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Mensagem da Administração

Prezados, apresentamos o Relatório Anual de 2024,

que resume o desempenho do Plano e os principais

resultados obtidos no período. Reforçamos nosso

compromisso com a transparência, a governança e a

eficiência na gestão, em um ano marcado por desafios

e importantes avanços, como o fortalecimento das

parcerias com as patrocinadoras e o aprimoramento

contínuo da administração da Entidade.

Cenário Econômico

A economia brasileira enfrentou um ano de

desafios significativos, com destaque para questões

fiscais e oscilações na política monetária. No primeiro

semestre, a preocupação com as contas públicas se

intensificou após o governo lançar o plano "Nova

Indústria Brasil", com previsão de R$ 300 bilhões em

investimentos. O déficit fiscal de 2,1% do PIB e a

revisão da meta fiscal para 2025 (alterada para um

déficit zero) elevaram os juros de longo prazo e

pressionaram o câmbio.

Além disso, eventos climáticos, como as

enchentes no Rio Grande do Sul em maio, afetaram a

economia, revisando para pior as projeções do PIB e da

inflação. O mercado de crédito se destacou, com forte

demanda e redução nos spreads, mas a deterioração

fiscal limitou a queda da Selic, levando o Banco Central

a encerrar o ciclo de cortes em junho, mantendo a taxa

em 10,50%.

No segundo semestre, o Brasil enfrentou um

cenário de maior instabilidade política e econômica. A

trajetória da política monetária foi revertida, com o

Banco Central elevando a Selic novamente, encerrando

o ano em 12,25%. A decisão foi impulsionada pela

deterioração fiscal e o aumento das expectativas de

inflação.

O governo anunciou um pacote fiscal em

novembro, estimando uma economia de R$ 70 bilhões,

mas medidas como a isenção do imposto de renda

para quem ganha até R$ 5.000 mensais foram mal

recebidas pelo mercado. Como resultado, a percepção

de risco aumentou, contribuindo para a desvalorização

do real, que atingiu um pico de R$ 6,29. A curva de

juros futuros se elevou, com o mercado precificando

uma Selic superior a 15% para 2025.

A volatilidade no mercado financeiro se

intensificou, levando a quedas consecutivas do

Ibovespa e aumento dos spreads de crédito. A

nomeação de Gabriel Galípolo para a presidência do

Banco Central gerou incertezas sobre a independência

da autoridade monetária.

Além dos desafios internos, fatores externos

agravaram a instabilidade econômica brasileira. A

eleição de Donald Trump e suas propostas de políticas

expansionistas influenciaram ainda mais a

desvalorização do real frente ao dólar. A escalada de

tensões no Oriente Médio representou riscos ao

mercado de petróleo e às rotas comerciais estratégicas.

Na Europa, crises políticas na França e Alemanha

aumentaram a incerteza sobre a estabilidade do bloco.

Dessa forma, o ano de 2024 foi caracterizado por um 

ambiente de incerteza política e econômica no Brasil e 

no mundo. O agravamento da crise fiscal e a reversão 

da política monetária no Brasil adicionaram desafios ao 

cenário doméstico, enquanto as eleições nos Estados 

Unidos e as políticas econômicas da China moldaram o 

panorama global. O mercado entra em 2025 sob forte 

cautela, com perspectivas de alta volatilidade e 
desafios fiscais no horizonte.
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Mensagem da Administração

Investimentos

Diante do cenário econômico observado ao longo de

2024, a FUCAP atuou de forma diligente para preservar

e proteger as reservas dos participantes, conduzindo a

gestão dos investimentos com prudência, equilíbrio e

foco no longo prazo. A Entidade conta com uma

equipe técnica qualificada e experiente, que

acompanha de forma contínua o ambiente

macroeconômico e o comportamento das diferentes

classes de ativos, adotando decisões sempre alinhadas

à Política de Investimentos e às melhores práticas de

governança. A estratégia de investimentos da FUCAP

prioriza a diversificação da carteira como principal

instrumento de mitigação de riscos, inclusive em

cenários de inflação elevada. Essa abordagem contribui

para a preservação do poder de compra dos recursos

ao longo do tempo, buscando rentabilidade

consistente e compatível com os objetivos atuariais

dos planos, sempre com o menor nível de risco

possível e visando a solidez e a sustentabilidade dos

planos administrados.

Governança

No âmbito da governança, a FUCAP manteve, ao longo

de 2024, o compromisso com a observância rigorosa

das normas regulatórias e das boas práticas

estabelecidas pelos órgãos de supervisão, em especial

a Previc. As atividades da Entidade foram conduzidas

em conformidade com a legislação vigente, sem

impactos financeiros, atuariais ou administrativos

adversos aos participantes e assistidos, preservando

integralmente os direitos e benefícios assegurados

pelos planos administrados. A gestão da FUCAP é

exercida por uma estrutura de governança sólida,

composta pelo Conselho Deliberativo, Conselho Fiscal

e Diretoria Executiva, cujas atribuições estão

claramente definidas em seu Estatuto Social. As

patrocinadoras e os participantes seguem

representados nos conselhos, assegurando

transparência, equilíbrio e responsabilidade no

processo decisório. As decisões relacionadas à

administração, aos investimentos e à gestão dos riscos

são tomadas de forma colegiada, com base em

critérios técnicos, atuariais e financeiros, sempre

alinhadas às Políticas de Investimentos e aos princípios

de prudência, integridade e sustentabilidade. Para os

próximos exercícios, a FUCAP continuará investindo no

aprimoramento de seus processos internos, no

fortalecimento dos controles e da governança, e na

ampliação do diálogo com participantes e

patrocinadoras, com foco em uma gestão responsável,

eficiente e orientada à perenidade dos planos e à

segurança previdenciária de seus participantes, no

presente e no futuro.

Regulamentação

No exercício de 2024, não foram promovidas

alterações no Estatuto Social da FUCAP nem nos

Regulamentos dos Planos de Benefícios, sujeitas à

aprovação do órgão fiscalizador. Dessa forma, não

houve submissão ou aprovação de alterações

estatutárias ou regulamentares junto à

Superintendência Nacional de Previdência

Complementar (PREVIC) no ano anterior à publicação

deste relatório.

Gestão dos Investimentos

Durante o exercício de 2024, a gestão dos

investimentos dos planos de benefícios administrados

pela FUCAP foi realizada de forma terceirizada,

observando integralmente as diretrizes, limites e

parâmetros definidos na Política de Investimentos

vigente para o exercício.

ASG

No exercício de 2024, a FUCAP não adotou

formalmente critérios de sustentabilidade ambiental,

social e de governança (ASG/ESG) na análise de riscos

dos investimentos, contudo tem acompanhado a

evolução regulatória e as melhores práticas de

mercado relacionadas ao tema.
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Estrutura Organizacional FUCAP
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TITULARES

Sirley Silva Santos Barbosa

Luiz Alberto O’reilly Torres

Luiz Fernando Antunes de Moura

SUPLENTES

Elida Cristina Cassunde dos Santos Lopes

Patricia Gonçalves Pacheco

Leonardo Balbino da Silva

PRESIDENTE

Renato Maia Rodrigues

DIRETOR ADMINISTRATIVO/FINANCIERO

Roberto Ramos Guedes

DIRETOR DE SEGURIDADE

Antônio de Caldas Ribeiro

CONTADORA

Adriana Ferreira Lima

Conselho FiscalConselho DeliberativoDiretoria-Executiva

TITULARES

Nelson Roberto Andrade de Mattos

Eder Alves Batista

Janete Maria Cerqueira de Figueiredo

Jorge de Souza Andrade

Edson Alencar Bomfim

SUPLENTES

Robson Lyra de Castro Silva

Márcio Coutinho Teixeira de Carvalho

Fernando Ricardo de Souza Delgado

José Ferreira Rodrigues Motta

Laerte Tavares Lacerda
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Números FUCAP (Dados baseados nas notas explicativas • 2024)

Evolução do número total de Participantes

2.410

2.399

20242023

População

77

Ativos
647

Designados
1040

CD

Ativos
267

Assistidos
276

Designados
169

BD

Ativos
914 Assistidos

276

Designados
1209



Números FUCAP (Dados baseados na avaliação atuarial • 2024)

Crescimento Patrimonial em 2024

R$ 2,39
milhões

R$ 298,44
milhões

R$ 28,08
milhões

R$ 5,54
milhões

R$ 20,50
milhões

R$ 311,46
milhões

Patrimônio 
inicial Patrimônio Final

ContribuiçõesRentabilidade
Despesas 

administrativas
Benefícios 

pagos

88



Plano
Rentabilidade no ano 

de 2024
Meta Atuarial

(IPCA + 3,75% a.a.)
Excedente

Plano BD 10,22% 8,76% +1,46 p.p.

Plano CD 
(SalutARPrev)

10,24% 8,76% +1,48 p.p.

Rentabilidade FUCAP 2024 (Dados baseados no relatório Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis – FUCAP)

99



Rentabilidade FUCAP 2024 – Segmentos Plano BD

10

10,22%

9,55%

9,20%

9,40%

9,60%

9,80%

10,00%

10,20%

10,40%

Ano

Rentabilidade Renda Fixa - Plano BD

FUCAP BD RENDA FIXA IPCA + 4,50%

-27,33%

-10,36%

-30,00%

-25,00%

-20,00%

-15,00%

-10,00%

-5,00%

0,00%

Ano

Rentabilidade Renda Variável - Plano BD

FUCAP BD RENDA VARIÁVEL IBOVESPA

10



Rentabilidade FUCAP 2024 – Segmentos Plano CD

11

10,24%

10,88%

9,90%

10,00%

10,10%

10,20%

10,30%

10,40%

10,50%

10,60%

10,70%

10,80%

10,90%

11,00%

Ano

Rentabilidade Renda Fixa - Plano CD

FUCAP CD CONSOLIDADO 100% CDI
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CNPJ Nome

04.518.814/0001-73 SALUTAR SAÚDE SEGURADORA S.A.

08.602.745/0001-32 CAPEMISA SEGURADORA DE VIDA E PREVIDÊNCIA S/A

29.958.022/0001-40 FUNDO DE PENSÃO CAPEMI FUCAP

33.287.319/0001-07 CAPEMISA – INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL

33.948.381/0001-94 LAR FABIANO DE CRISTO

01.007.362/0001-77 ASSOCIAÇÃO CLUBE SALUTAR

Patrocinadores
(Dados baseados no relatório Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis – FUCAP)

12

Plano BD (Dados baseados no relatório Notas de demonstração atuarial 2024 BD – FUCAP para a PREVIC)

CNPJ Nome

01.007.362/0001-77 ASSOCIACAO CLUBE SALUTAR

Plano CD (Dados baseados no relatório Notas de demonstração atuarial 2024 BD – FUCAP para a PREVIC)

12
As informações refletem a posição cadastral e financeira da Entidade em 31 de dezembro de 2024.

Instituidor
(Dados baseados no relatório Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis – FUCAP)
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Investimentos

O plano encontra-se plenamente equilibrado, uma vez que, por sua natureza de Contribuição Definida, os benefícios são financiados exclusivamente pelo saldo das contas

individuais dos participantes, não havendo obrigação de equacionamento, constituição de reservas especiais ou ajustes de custeio.

Situação Atuarial – Plano CD
(Demonstração Atuarial de Encerramento do Exercício de 2024 – Plano CD (SALUTARPREV) e notas explicativas • 2024) 

Características do Plano

• Modalidade: Contribuição Definida

• Situação: Ativo

• Grupo de Custeio: 1 – SALUTARPREV

• Participantes Ativos: 647

• Duration do passivo: 120 meses (conforme orientação PREVIC)

Situação Atuarial em 31/12/2024

• Provisões Matemáticas: R$ 29,74 milhões 

• Patrimônio de Cobertura: R$ 29,74 milhões 

• Insuficiência de cobertura: Inexistente 

• Déficit técnico: Não há 

• Superávit técnico: Não aplicável
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Investimentos

O plano encontra-se superavitário, com superávit de natureza conjuntural, o qual foi destinado integralmente à Reserva de Contingência, nos termos da legislação vigente, não

havendo necessidade de equacionamento de déficit.

Situação Atuarial – Plano BD
(Demonstração Atuarial de Encerramento do Exercício de 2024 – Plano BD e notas explicativas • 2024) 

Características do Plano

• Modalidade: Benefício Definido

• Situação: Ativo e saldado

• Grupo de Custeio: 1 – FUCAP

• Participantes Ativos: 276

• Duration do passivo: 139 meses

Situação Atuarial em 31/12/2024

• Provisões Matemáticas: R$ 266,73 milhões 

• Patrimônio de Cobertura : R$ 280,05 milhões

(Ativo Líquido dos Exigíveis e os Fundos não Previdenciais

• Superávit Técnico: R$ 13,32 milhões

• Reserva de Contingência: R$ 13,32 milhões

• Reserva Especial: Não constituída

• Insuficiência de cobertura: Inexistente
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Demonstrações 
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As Notas Explicativas da Administração são parte integrante das Demonstrações Contábeis.

Balanço Patrimonial

16

Balanço Patrimonial

Registro contábil resumido do 
estado patrimonial de uma 

empresa ou Entidades 
Fechadas de Previdência 
Complementar (EFPC), que 

apresenta os saldos credores 
e devedores num certo 
período. O documento deve 

demonstrar a exata situação 
econômico financeira da 
Entidade e dar por 

encerradas as operações 
contábeis do período.



Demonstração da 
Mutação do Patrimônio
Social

Demonstração da Mutação 
do Patrimônio Social

Apresenta as destinações
dos Planos de Benefícios 

Previdenciais e assistenciais 
geridos pela Entidade e da 
Gestão Administrativa, cuja 

soma resulta nos valores que 
aumentam ou diminuem o
Patrimônio Social da Entidade.

17



Demonstração do 
Plano de Gestão 
Administrativa
Consolidado

Plano de Gestão 
Administrativa

Ente contábil com a finalidade 
de registrar as atividades 

referentes à Gestão 
Administrativa da Entidade 
Fechada de Previdência 

Complementar (EFPC), na 
forma do seu Regulamento.

18



Demonstração das 
Provisões Técnicas

Demonstração obrigatória 
que apresenta a composição 

das provisões técnicas de 
cada Plano de Benefícios 
Previdenciais administrados 

pela Entidade Fechada de 
Previdência Complementar 
(EFPC).

Demonstração das 

Provisões 

Técnicas do Plano 

FUCAP

19



Demonstração da Mutação 
do Ativo Líquido

Apresenta os fatos contábeis 
modificativos do Ativo Líquido 

– adições e destinações – de 
cada Plano de Benefícios 
Previdenciais administrado 

pela Entidade.

Demonstração da 
Mutação do Ativo 
Líquido do Plano
FUCAP

20



Demonstração do
Ativo Líquido do
Plano FUCAP

21

Demonstração do Ativo 
Líquido do Plano

Apresenta a composição e o 
valor do ativo de cada Plano 

de Benefícios administrado 
pela Entidade Fechada de 
Previdência Complementar

(EFPC), deduzido das obrigações 
operacionais e contingenciais, 
dos fundos não Previdenciais 

(Fundo Administrativo e fundo 
dos investimentos).



Demonstração das 
Provisões Técnicas

Demonstração obrigatória 
que apresenta a composição 

das provisões técnicas de 
cada Plano de Benefícios 
Previdenciais administrados 

pela Entidade Fechada de 
Previdência Complementar 
(EFPC).

Demonstração das 

Provisões 

Técnicas do Plano 

SALUTARPREV

22



Demonstração da 
Mutação do Ativo 
Líquido do Plano
SALUTARPREV

23

Demonstração da Mutação 
do Ativo Líquido

Apresenta os fatos contábeis 
modificativos do Ativo Líquido 

– adições e destinações – de 
cada Plano de Benefícios 
Previdenciais administrado 

pela Entidade.
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Demonstração do
Ativo Líquido do
Plano SALUTARPREV

Demonstração do Ativo 
Líquido do Plano

Apresenta a composição e o 
valor do ativo de cada Plano 

de Benefícios administrado 
pela Entidade Fechada de 
Previdência Complementar

(EFPC), deduzido das obrigações 
operacionais e contingenciais, 
dos fundos não Previdenciais 

(Fundo Administrativo e fundo 
dos investimentos).



Notas Explicativas

Informações mais detalhadas 

sobre assunções contábeis ou 
da operação em geral de uma 
empresa, que são adicionadas 

aos demonstrativos contábeis.

25

Notas Explicativas
às Demonstrações
Contábeis



Notas Explicativas

Informações mais detalhadas 

sobre assunções contábeis ou 
da operação em geral de uma 
empresa, que são adicionadas 

aos demonstrativos contábeis.

26

Notas Explicativas
às Demonstrações
Contábeis



Notas Explicativas

Informações mais detalhadas 

sobre assunções contábeis ou 
da operação em geral de uma 
empresa, que são adicionadas 

aos demonstrativos contábeis.

27

Notas Explicativas
às Demonstrações
Contábeis



Notas Explicativas

Informações mais detalhadas 

sobre assunções contábeis ou 
da operação em geral de uma 
empresa, que são adicionadas 

aos demonstrativos contábeis.

Notas Explicativas
às Demonstrações
Contábeis

28



Notas Explicativas

Informações mais detalhadas 

sobre assunções contábeis ou 
da operação em geral de uma 
empresa, que são adicionadas 

aos demonstrativos contábeis.

Notas Explicativas
às Demonstrações
Contábeis

29



Notas Explicativas

Informações mais detalhadas 

sobre assunções contábeis ou 
da operação em geral de uma 
empresa, que são adicionadas 

aos demonstrativos contábeis.

Notas Explicativas
às Demonstrações
Contábeis

30



Notas Explicativas

Informações mais detalhadas 

sobre assunções contábeis ou 
da operação em geral de uma 
empresa, que são adicionadas 

aos demonstrativos contábeis.

Notas Explicativas
às Demonstrações
Contábeis

31
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Investimentos

Documentos originais.



Limites conforme os 
estabelecidos na Política 
de investimentos 2024

POLÍTICA DE 
INVESTIMENTOS

Sintetiza os objetivos e 
metodologia na alocação

dos recursos de cada um dos 
planos administrados pela
Entidade, em consonância com 

o disposto nas Resoluções do 
Conselho Monetário Nacional 
(CMN) e do Conselho Nacional 

de Previdência Complementar 
(CNPC). O documento,
elaborado anualmente

pela Diretoria Executiva e 
aprovada pelo Conselho 
Deliberativo, é um instrumento 

de gestão fundamental para 
administração dos recursos dos 
Planos de Benefícios

33

Alocação FUCAP – Plano BD (Dados baseados nos relatórios de enquadramento •dez/2024)

*STATUS: 0 = desenquadrado legal

1 = desenquadrado PI

2 = enquadrado

CMN N° 4.994 LIMITES DE ALOCAÇÃO
Alocação
(em R$)

dez/24
Limite 
Legal

Alocação 
Objetivo

Limite 
Superior

Status*

1.1 Art. 21 SEGMENTO DE RENDA FIXA 280.165.403,02 99,99% 100,00% 100,00% 100,00% 2

1.1.1 Art. 21 Inciso I, alínea a; (§2°) Títulos da dívida pública mobiliária federal interna e operações compromissadas 269.124.085,60 96,05% 100,00% --- 100,00% 2

1.1.2 Art. 21 Inciso I, alínea b
Cotas de fundo de índice de renda fixa composto exclusivamente por títulos da dívida pública 
mobiliária federal interna

0,00 0,00% 100,00% --- 100,00% 2

1.1.3 § 1 ° Ativos de renda fixa, exceto títulos públicos (conjunto dos ativos listados nos incisos II e III) 11.041.317,43 3,94% 80,00% --- 20,00% 2

1.1.3.1 Art. 21 Inciso II, alínea a
Ativos financeiros de renda fixa de emissão com obrigação ou coobrigação de instituições financeiras 
bancárias autorizadas a funcionar pelo Bacen

6.798.780,08 2,43% 80,00% --- 20,00% 2

1.1.3.2 Art. 21 Inciso II, alínea b
Ativos financeiros de renda fixa de emissão de sociedade por ações de capital aberto, incluídas 
as companhias securitizadoras

3.270.507,12 1,17% 80,00% --- 20,00% 2

1.1.3.14 Art. 21 Inciso II, alínea c
Cotas de fundo de índice de renda fixa, nos termos da regulamentação estabelecida pela 
Comissão de Valores Mobiliários

52.144,87 0,02% 80,00% --- 80,00% 2

1.1.3.3 Art. 21 Inciso III, alínea a
Títulos das dívidas públicas mobiliárias estaduais e municipais, desde que emitidos antes da 
vigência da Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014

0,00 0,00% 20,00% --- 2,00% 2

1.1.3.4 Art. 21 Inciso III, alínea b Obrigações de organismos multilaterais emitidas no País 0,00 0,00% 20,00% --- 20,00% 2

1.1.3.5 Art. 21 Inciso III, alínea c
Ativos de instituições financeiras não bancárias e de cooperativas de crédito, autorizadas a 
funcionar pelo Bacen

164.822,93 0,06% 20,00% --- 20,00% 2

1.1.3.6 Art. 21 Inciso III, alínea d
Debêntures emitidas por sociedade por ações de capital fechado nos termos do art. 2° da Lei nº 
12.431

0,00 0,00% 20,00% --- 20,00% 2

1.1.3.7 Art. 21 Inciso III, alínea e
FIDC, FICFIDC e CCB com coobrigação de instituição financeira e CCCB com coobrigação de 
instituição financeira

411.747,71 0,15% 20,00% --- 20,00% 2

1.1.3.8 Art. 21 Inciso III, alínea f CPR, CDCA, CRA e Warrant Agropecuário 0,00 0,00% 20,00% --- 20,00% 2

1.1.3.12 Caixa, Valores a Pagar/Receber 317.440,37 0,11% --- --- --- ---

1.1.3.13 Operações a termo, opções de renda fixa e swaps 0,00 0,00%

1.1.3.15 Outros 25.874,35 0,01%

Art. 37, § 2° Inciso I Ativos transitórios RF 0,00
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Alocação FUCAP – Plano BD (Dados baseados nos relatórios de enquadramento •dez/2024)

*STATUS: 0 = desenquadrado legal

1 = desenquadrado PI

2 = enquadrado

CMN N° 4.994 LIMITES DE ALOCAÇÃO
Alocação
(em R$)

dez/24
Limite 
Legal

Alocação 
Objetivo

Limite 
Superior

Status

1.2 Art. 22 SEGMENTO DE RENDA VARIÁVEL 37.452,78 0,01% 70,00% 0,00% 10,00% 2

1.2.1 Art. 22, Inciso I Ações com nível de governança corporativa 37.356,78 0,01% 70,00% --- 10,00% 2

1.2.2 Art. 22, Inciso II Ações sem nível de governança corporativa 96,00 0,00% 50,00% --- 10,00% 2

1.2.3 Art. 22, Inciso III Brazilian Depositary Receipts (BDRs) níveis II e III, BDRs de ETFs 0,00 0,00% 10,00% --- 10,00% 2

1.2.3a Brazilian Depositary Receipts (BDRs) níveis II e III 0,00 0,00%

1.2.3b BDRs de ETFs e ETFs no exterior 0,00 0,00%

1.2.4 Art. 22, Inciso IV
Certificados representativos de ouro físico no padrão negociado em bolsa de 
mercadorias e de futuros

0,00 0,00% 3,00% --- 0,00% 2

1.2.5 Valores a pagar/receber e derivativos 0,00 0,00%

1.2.6 Fundos de renda variável fechados 0,00 0,00%

1.2.7 Outros 0,00 0,00%

1.3 Art. 23 SEGMENTO DE INVESTIMENTOS ESTRUTURADOS 0,00 0,00% 20,00% 0,00% 10,00% 2

1.3.1 Art. 23, Inciso I, alínea a Fundos de Participação 0,00 0,00% 15,00% --- 10,00% 2

1.3.2 Art. 23, Inciso I, alínea b Fundos Multimercado Estruturado 0,00 0,00% 15,00% --- 10,00% 2

1.3.3 Art. 23, Inciso I, alínea c Fundos classificados como "Ações - Mercado de Acesso" 0,00 0,00% 15,00% --- 0,00% 2

1.3.4 Art. 23, Inciso II Certificado de Operações Estruturadas (COEs) 0,00 0,00% 10,00% --- 10,00% 2

1.3.5 Outros 0,00 0,00% 10,00%
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Alocação FUCAP – Plano BD (Dados baseados nos relatórios de enquadramento •dez/2024)

*STATUS: 0 = desenquadrado legal

1 = desenquadrado PI

2 = enquadrado

CMN N° 4.994 LIMITES DE ALOCAÇÃO Alocação
(em R$)

dez/24
Limite 
Legal

Alocação 
Objetivo

Limite 
Superior

Status

1.4 Art. 24 SEGMENTO IMOBILIÁRIO 0,00 0,00% 20,00% 0,00% 10,00% 2

1.4.1 Art. 24, Inciso I Fundos Imobiliários e cotas de Fundos Imobiliários 0,00 0,00% 20,00% --- 10,00% 2

1.4.2 Art. 24, Inciso II Certificados de Recebíveis Imobiliários (CRIs) 0,00 0,00% 20,00% --- 2,00% 2

1.4.3 Art. 24, Inciso III Cédula de Crédito Imobiliários (CCIs) 0,00 0,00% 20,00% --- 2,00% 2

1.4.4 Outros 0,00 0,00%

1.4.5
Art. 36, inciso XIII

Art. 37, § 4° e § 5°
Imóveis 0,00 0,00% 20,00% --- 0,00% 2

1.5 Art. 25 SEGMENTO DE OPERAÇÕES COM PARTICIPANTES 0,00 0,00% 15,00% 0,00% 1,00% 2

1.6 Art. 26 SEGMENTO EXTERIOR 0,00 0,00% 10,00% 0,00% 10,00% 2

1.6.1 Art. 26, inciso I
Cotas de FIs e FICFIs classificados como "Divida Externa" ou títulos da 
dívida pública mobiliária federal externa 0,00 0,00% 10,00% --- 10,00% 2

1.6.2 Art. 26, inciso I Cotas de fundos de índice do exterior negociados em bolsa do Brasil 0,00 0,00% 10,00% --- 10,00% 2

1.6.3 Art. 26, inciso II
Fundos com sufixo "Investimentos no Exterior" que invistam no mínimo 
67% em FIs no exterior 0,00 0,00% 10,00% --- 10,00% 2

1.6.4 Art. 26, inciso III
Fundos com sufixo "Investimentos no Exterior" que invistam menos que 
67% em FIs no exterior 0,00 0,00% 10,00% --- 10,00% 2

1.6.5 Art. 26, inciso IV BDRs classificados como nível I 0,00 0,00% 10,00% --- 10,00% 2

1.6.6 Art. 26, inciso V Demais ativos financeiros no exterior 0,00%

Recursos Garantidores
280.202.855,80 100%
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Alocação FUCAP – Plano BD (Dados baseados nos relatórios de enquadramento •dez/2024)

*STATUS: 0 = desenquadrado legal

1 = desenquadrado PI

2 = enquadrado

Art. 27 LIMITES DE ALOCAÇÃO POR EMISSOR EM RELAÇÃO AO PLANO
Maior 

observado
Limite 
Legal

Limite PI Status

Inciso I Tesouro Nacional 96,05% 100,00% 100,00% 2

Inciso II Instituição Financeira Bancária 0,29% 20,00% 20,00% 2

Inciso III Demais Emissores 0,22% 10,00% 10,00% 2

CMN N° 4.994 VEDAÇÕES Status

Art. 36, Inciso I Realizar operações de compra e venda, ou qualquer outra forma de troca de ativos entre planos de uma mesma EFPC ---

Art. 36, Inciso II Realizar operações de crédito, inclusive com suas patrocinadoras, ressalvados os casos expressamente previstos no art. 25 da Resolução CMN n° 4.994 2

Art. 36, Inciso III Aplicar em ativos financeiros de emissão de pessoas físicas 2

Art. 36, Inciso IV Aplicar em ativos financeiros de emissão de sociedades limitadas, ressalvados os casos expressamente previstos na Resolução 2

Art. 36, Inciso V
Aplicar em ações e demais ativos financeiros de emissão de sociedades por ações de capital fechado, ressalvados os casos expressamente previstos na 
Resolução

2

Art. 36, Inciso VI Realizar operações com ações fora de bolsa de valores ou mercado de balcão¹ 2

Art. 36, Inciso VII, alínea a Manter posições em mercados derivativos, diretamente ou por meio de Fundo de investimento a descoberto 2

Art. 36, Inciso VII, alínea b Manter posições em mercados derivativos, diretamente ou por meio de Fundo de investimento, que gere a possibilidade de perda superior ao PL² 2

Art. 36, Inciso VIII Realizar Operações day trade, exceto as realizadas em plataformas eletrônicas ou em bolsa, justificadas em relatório atestado pelo AETQ³ ---

Art. 36, Inciso IX Aplicar recursos no exterior por meio da carteira própria ou administrada 2

Art. 36, Inciso X Prestar fiança, aval, aceite ou coobrigar-se de qualquer forma ---

Art. 36, Inciso XI Locar, emprestar, tomar emprestado, empenhar ou caucionar ativos financeiros⁴ 2

Art. 36, Inciso XII Atuar como incorporadora, de forma direta ou indireta ---

Art. 36, Inciso XIII Adquirir terrenos e imóveis ---

Art. 18 Aplicar em ativos sem ISIN 2

Art. 30 Fundos em desacordo com os limites de derivativos 2

¹ Exceto nos casos de distribuição pública, exercício do direito de preferência, conversão de debêntures em ações, exercício do bônus de subscrição, casos que envolvam negociação de participação relevante conforme regulamentação da Previc e demais casos expressamente 
previstos na Resolução CMN n° 4.994;

² É verificado o regulamento dos fundos investidos, se possuem limite ou vedação para essa operação, contudo, o acompanhamento a nível de operações deve ser realizado pelo administrador 
do fundo;

³ Os arquivos disponíveis não possibilita a identificar se foi realizado operações de day trade. Tal conferência fica por responsabilidade do administrador do fundo;

³ Os arquivos disponíveis não possibilita a identificar os itens que possuem hífens no status. Tal conferência fica por responsabilidade do administrador do fundo;

⁴ Exceto por depósito de garantias em operações com derivativos no âmbito de cada plano de benefícios; operações de empréstimos de ativos financeiros, nos termos do art. 29; e depósito de garantias de ações judiciais no âmbito de cada plano 
administrado pela EFPC
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Risco de mercado FUCAP – Plano BD (Dados baseados nos relatórios de enquadramento •dez/2024)

*STATUS: 0 = desenquadrado legal

1 = desenquadrado PI

2 = enquadrado

Data jan/24 fev/24 mar/24 abr/24 mai/24 jun/24 jul/24 ago/24 set/24 out/24 nov/24 dez/24

FUCAP BD CONSOLIDADO 0,04% 0,03% 0,02% 0,07% 0,07% 0,03% 0,03% 0,04% 0,03% 0,03% 0,03% 0,03% 

Limite 1,50% 1,50% 1,50% 1,50% 1,50% 1,50% 1,50% 1,50% 1,50% 1,50% 1,50% 1,50% 
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Risco de mercado FUCAP – Plano BD (Dados baseados nos relatórios de enquadramento •dez/2024)

*STATUS: 0 = desenquadrado legal

1 = desenquadrado PI

2 = enquadrado

Data jan/24 fev/24 mar/24 abr/24 mai/24 jun/24 jul/24 ago/24 set/24 out/24 nov/24 dez/24

FUCAP BD RENDA VARIÁVEL 8,34% 21,38% 14,13% 9,88% 7,78% 8,63% 6,85% 11,41% 9,86% 11,08% 11,25% 12,17% 

Limite 25,00% 25,00% 25,00% 25,00% 25,00% 25,00% 25,00% 25,00% 25,00% 25,00% 25,00% 25,00% 
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Risco de Crédito FUCAP – Plano BD (Dados baseados nos relatórios de enquadramento •dez/2024)

*STATUS: 0 = desenquadrado legal

1 = desenquadrado PI

2 = enquadrado

Matriz de Crédito

Rating LH NP NCM CDB DPGE LF DEBENTURE CCI CRI FIDC LC Outros Total Limite PI Status

AAA 0,00% 0,00% 0,03% 0,32% 0,00% 1,41% 0,73% 0,00% 0,00% 0,14% 0,00% 0,00% 2,64% 20,00% 2

AA 0,00% 0,00% 0,00% 0,17% 0,00% 0,41% 0,33% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,91% 20,00% 2

A 0,00% 0,00% 0,00% 0,08% 0,00% 0,09% 0,08% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,25% 20,00% 2

BBB 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 2,00% 2

BB 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 2,00% 2

B 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 2,00% 2

CCC 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 2,00% 2

CC 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 2,00% 2

C 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 2,00% 2

D 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,01% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,01% 2,00% 2

NONE 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 2,00% 2

Total 0,00% 0,00% 0,03% 0,57% 0,00% 1,92% 1,15% 0,00% 0,00% 0,15% 0,00% 0,00% 3,81% 20,00% 2

Especulativo 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,01% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,01% 2,00% 2
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Alocação FUCAP – Plano CD (Dados baseados nos relatórios de enquadramento •dez/2024)

*STATUS: 0 = desenquadrado legal

1 = desenquadrado PI

2 = enquadrado

CMN N° 4.994 LIMITES DE ALOCAÇÃO
Alocação
(em R$)

dez/24
Limite 
Legal

Alocação 
Objetivo

Limite 
Superior

Status

1.1 Art. 21 SEGMENTO DE RENDA FIXA 29.607.123,07 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 2

1.1.1 Art. 21 Inciso I, alínea a; (§2°) Títulos da dívida pública mobiliária federal interna e operações compromissadas 29.602.471,57 99,98% 100,00% --- 100,00% 2

1.1.2 Art. 21 Inciso I, alínea b
Cotas de fundo de índice de renda fixa composto exclusivamente por títulos da dívida pública 
mobiliária federal interna 0,00 0,00% 100,00% --- 100,00% 2

1.1.3 § 1 ° Ativos de renda fixa, exceto títulos públicos (conjunto dos ativos listados nos incisos II e III) 4.651,50 0,02% 80,00% --- 80,00% 2

1.1.3.1 Art. 21 Inciso II, alínea a
Ativos financeiros de renda fixa de emissão com obrigação ou coobrigação de instituições financeiras 
bancárias autorizadas a funcionar pelo Bacen 0,00 0,00% 80,00% --- 80,00% 2

1.1.3.2 Art. 21 Inciso II, alínea b
Ativos financeiros de renda fixa de emissão de sociedade por ações de capital aberto, incluídas 
as companhias securitizadoras 0,00 0,00% 80,00% --- 80,00% 2

1.1.3.14 Art. 21 Inciso II, alínea c
Cotas de fundo de índice de renda fixa, nos termos da regulamentação estabelecida pela 
Comissão de Valores Mobiliários 0,00 0,00% 80,00% --- 80,00% 2

1.1.3.3 Art. 21 Inciso III, alínea a
Títulos das dívidas públicas mobiliárias estaduais e municipais, desde que emitidos antes da 
vigência da Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014 0,00 0,00% 20,00% --- 2,00% 2

1.1.3.4 Art. 21 Inciso III, alínea b Obrigações de organismos multilaterais emitidas no País 0,00 0,00% 20,00% --- 20,00% 2

1.1.3.5 Art. 21 Inciso III, alínea c
Ativos de instituições financeiras não bancárias e de cooperativas de crédito, autorizadas a 
funcionar pelo Bacen 0,00 0,00% 20,00% --- 20,00% 2

1.1.3.6 Art. 21 Inciso III, alínea d
Debêntures emitidas por sociedade por ações de capital fechado nos termos do art. 2° da Lei nº 
12.431 0,00 0,00% 20,00% --- 20,00% 2

1.1.3.7 Art. 21 Inciso III, alínea e
FIDC, FICFIDC e CCB com coobrigação de instituição financeira e CCCB com coobrigação de 
instituição financeira 0,00 0,00% 20,00% --- 20,00% 2

1.1.3.8 Art. 21 Inciso III, alínea f CPR, CDCA, CRA e Warrant Agropecuário 0,00 0,00% 20,00% --- 20,00% 2

1.1.3.12 Caixa, Valores a Pagar/Receber 4.651,50 0,02% --- --- --- ---

1.1.3.13 Operações a termo, opções de renda fixa e swaps 0,00 0,00%

1.1.3.15 Outros 0,00 0,00%

Art. 37, § 2° Inciso I Ativos transitórios RF 0,00

Limites conforme os 
estabelecidos na Política 
de investimentos 2024

POLÍTICA DE 
INVESTIMENTOS

Sintetiza os objetivos e 
metodologia na alocação

dos recursos de cada um dos 
planos administrados pela
Entidade, em consonância com 

o disposto nas Resoluções do 
Conselho Monetário Nacional 
(CMN) e do Conselho Nacional 

de Previdência Complementar 
(CNPC). O documento,
elaborado anualmente

pela Diretoria Executiva e 
aprovada pelo Conselho 
Deliberativo, é um instrumento 

de gestão fundamental para 
administração dos recursos dos 
Planos de Benefícios



41

Alocação FUCAP – Plano CD (Dados baseados nos relatórios de enquadramento •dez/2024)

*STATUS: 0 = desenquadrado legal

1 = desenquadrado PI

2 = enquadrado

CMN N° 4.994 LIMITES DE ALOCAÇÃO
Alocação
(em R$)

dez/24
Limite 
Legal

Alocação 
Objetivo

Limite 
Superior

Status

1.2 Art. 22 SEGMENTO DE RENDA VARIÁVEL 0,00 0,00% 70,00% 0,00% 20,00% 2

1.2.1 Art. 22, Inciso I Ações com nível de governança corporativa 0,00 0,00% 70,00% --- 20,00% 2

1.2.2 Art. 22, Inciso II Ações sem nível de governança corporativa 0,00 0,00% 50,00% --- 20,00% 2

1.2.3 Art. 22, Inciso III Brazilian Depositary Receipts (BDRs) níveis II e III, BDRs de ETFs 0,00 0,00% 10,00% --- 20,00% 2

1.2.3a Brazilian Depositary Receipts (BDRs) níveis II e III 0,00 0,00%

1.2.3b BDRs de ETFs e ETFs no exterior 0,00 0,00%

1.2.4 Art. 22, Inciso IV
Certificados representativos de ouro físico no padrão negociado em bolsa de 
mercadorias e de futuros

0,00 0,00% 3,00% --- 0,00% 2

1.2.5 Valores a pagar/receber e derivativos 0,00 0,00%

1.2.6 Fundos de renda variável fechados 0,00 0,00%

1.2.7 Outros 0,00 0,00%

1.3 Art. 23 SEGMENTO DE INVESTIMENTOS ESTRUTURADOS 0,00 0,00% 20,00% 0,00% 20,00% 2

1.3.1 Art. 23, Inciso I, alínea a Fundos de Participação 0,00 0,00% 15,00% --- 15,00% 2

1.3.2 Art. 23, Inciso I, alínea b Fundos Multimercado Estruturado 0,00 0,00% 15,00% --- 15,00% 2

1.3.3 Art. 23, Inciso I, alínea c Fundos classificados como "Ações - Mercado de Acesso" 0,00 0,00% 15,00% --- 0,00% 2

1.3.4 Art. 23, Inciso II Certificado de Operações Estruturadas (COEs) 0,00 0,00% 10,00% --- 10,00% 2

1.3.5 Outros 0,00 0,00% 10,00%
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Alocação FUCAP – Plano CD (Dados baseados nos relatórios de enquadramento •dez/2024)

*STATUS: 0 = desenquadrado legal

1 = desenquadrado PI

2 = enquadrado

CMN N° 4.994 LIMITES DE ALOCAÇÃO Alocação
(em R$)

dez/24
Limite 
Legal

Alocação 
Objetivo

Limite 
Superior

Status

1.4 Art. 24 SEGMENTO IMOBILIÁRIO 0,00 0,00% 20,00% 0,00% 10,00% 2

1.4.1 Art. 24, Inciso I Fundos Imobiliários e cotas de Fundos Imobiliários 0,00 0,00% 20,00% --- 10,00% 2

1.4.2 Art. 24, Inciso II Certificados de Recebíveis Imobiliários (CRIs) 0,00 0,00% 20,00% --- 10,00% 2

1.4.3 Art. 24, Inciso III Cédula de Crédito Imobiliários (CCIs) 0,00 0,00% 20,00% --- 2,00% 2

1.4.4 Outros 0,00 0,00%

1.4.5
Art. 36, inciso XIII

Art. 37, § 4° e § 5°
Imóveis 0,00 0,00% 20,00% --- 0,00% 2

1.5 Art. 25 SEGMENTO DE OPERAÇÕES COM PARTICIPANTES 0,00 0,00% 15,00% 0,00% 1,00% 2

1.6 Art. 26 SEGMENTO EXTERIOR 0,00 0,00% 10,00% 0,00% 10,00% 2

1.6.1 Art. 26, inciso I
Cotas de FIs e FICFIs classificados como "Divida Externa" ou títulos da 
dívida pública mobiliária federal externa

0,00 0,00% 10,00% --- 10,00% 2

1.6.2 Art. 26, inciso I Cotas de fundos de índice do exterior negociados em bolsa do Brasil 0,00 0,00% 10,00% --- 10,00% 2

1.6.3 Art. 26, inciso II
Fundos com sufixo "Investimentos no Exterior" que invistam no mínimo 
67% em FIs no exterior

0,00 0,00% 10,00% --- 10,00% 2

1.6.4 Art. 26, inciso III
Fundos com sufixo "Investimentos no Exterior" que invistam menos que 
67% em FIs no exterior

0,00 0,00% 10,00% --- 10,00% 2

1.6.5 Art. 26, inciso IV BDRs classificados como nível I 0,00 0,00% 10,00% --- 10,00% 2

1.6.6 Art. 26, inciso V Demais ativos financeiros no exterior 0,00%

Recursos Garantidores 29.607.123,07 100%
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Alocação FUCAP – Plano CD (Dados baseados nos relatórios de enquadramento •dez/2024)

*STATUS: 0 = desenquadrado legal

1 = desenquadrado PI

2 = enquadrado

Art. 27 LIMITES DE ALOCAÇÃO POR EMISSOR EM RELAÇÃO AO PLANO
Maior 

observado
Limite 
Legal

Limite PI Status

Inciso I Tesouro Nacional 99,98% 100,00% 100,00% 2

Inciso II Instituição Financeira Bancária 0,00% 20,00% 20,00% 2

Inciso III Demais Emissores 0,00% 10,00% 10,00% 2

CMN N° 4.994 VEDAÇÕES Status

Art. 36, Inciso I Realizar operações de compra e venda, ou qualquer outra forma de troca de ativos entre planos de uma mesma EFPC ---

Art. 36, Inciso II Realizar operações de crédito, inclusive com suas patrocinadoras, ressalvados os casos expressamente previstos no art. 25 da Resolução CMN n° 4.994 2

Art. 36, Inciso III Aplicar em ativos financeiros de emissão de pessoas físicas 2

Art. 36, Inciso IV Aplicar em ativos financeiros de emissão de sociedades limitadas, ressalvados os casos expressamente previstos na Resolução 2

Art. 36, Inciso V
Aplicar em ações e demais ativos financeiros de emissão de sociedades por ações de capital fechado, ressalvados os casos expressamente previstos na 
Resolução

2

Art. 36, Inciso VI Realizar operações com ações fora de bolsa de valores ou mercado de balcão¹ 2

Art. 36, Inciso VII, alínea a Manter posições em mercados derivativos, diretamente ou por meio de Fundo de investimento a descoberto 2

Art. 36, Inciso VII, alínea b Manter posições em mercados derivativos, diretamente ou por meio de Fundo de investimento, que gere a possibilidade de perda superior ao PL² 2

Art. 36, Inciso VIII Realizar Operações day trade, exceto as realizadas em plataformas eletrônicas ou em bolsa, justificadas em relatório atestado pelo AETQ³ ---

Art. 36, Inciso IX Aplicar recursos no exterior por meio da carteira própria ou administrada 2

Art. 36, Inciso X Prestar fiança, aval, aceite ou coobrigar-se de qualquer forma ---

Art. 36, Inciso XI Locar, emprestar, tomar emprestado, empenhar ou caucionar ativos financeiros⁴ 2

Art. 36, Inciso XII Atuar como incorporadora, de forma direta ou indireta ---

Art. 36, Inciso XIII Adquirir terrenos e imóveis ---

Art. 18 Aplicar em ativos sem ISIN 2

Art. 30 Fundos em desacordo com os limites de derivativos 2

¹ Exceto nos casos de distribuição pública, exercício do direito de preferência, conversão de debêntures em ações, exercício do bônus de subscrição, casos que envolvam negociação de participação relevante conforme regulamentação da Previc e demais casos expressamente 
previstos na Resolução CMN n° 4.994;

² É verificado o regulamento dos fundos investidos, se possuem limite ou vedação para essa operação, contudo, o acompanhamento a nível de operações deve ser realizado pelo administrador 
do fundo;

³ Os arquivos disponíveis não possibilita a identificar se foi realizado operações de day trade. Tal conferência fica por responsabilidade do administrador do fundo;

³ Os arquivos disponíveis não possibilita a identificar os itens que possuem hífens no status. Tal conferência fica por responsabilidade do administrador do fundo;

⁴ Exceto por depósito de garantias em operações com derivativos no âmbito de cada plano de benefícios; operações de empréstimos de ativos financeiros, nos termos do art. 29; e depósito de garantias de ações judiciais no âmbito de cada plano 
administrado pela EFPC
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Risco de mercado FUCAP – Plano CD (Dados baseados nos relatórios de enquadramento •dez/2024)

*STATUS: 0 = desenquadrado legal

1 = desenquadrado PI

2 = enquadrado

Data jan/24 fev/24 mar/24 abr/24 mai/24 jun/24 jul/24 ago/24 set/24 out/24 nov/24 dez/24

FUCAP CD CONSOLIDADO 0,02% 0,02% 0,02% 0,02% 0,01% 0,02% 0,01% 0,01% 0,01% 0,01% 0,01% 0,06% 

Limite 1,50% 1,50% 1,50% 1,50% 1,50% 1,50% 1,50% 1,50% 1,50% 1,50% 1,50% 1,50% 
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Risco de Crédito FUCAP – Plano CD (Dados baseados nos relatórios de enquadramento •dez/2024)

*STATUS: 0 = desenquadrado legal

1 = desenquadrado PI

2 = enquadrado

Matriz de Crédito

Rating LH NP NCM CDB DPGE LF DEBENTURE CCI CRI FIDC LC Outros Total Limite PI Status

AAA 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 80,00% 2

AA 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 80,00% 2

A 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 80,00% 2

BBB 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 4,00% 2

BB 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 4,00% 2

B 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 4,00% 2

CCC 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 4,00% 2

CC 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 4,00% 2

C 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 4,00% 2

D 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 4,00% 2

NONE 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 4,00% 2

Total 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 80,00% 2

Especulativo 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 4,00% 2



5
Política de 
Investimento do 
ano subsequente



Limites conforme os 
estabelecidos na Política 
de investimentos 2025

POLÍTICA DE 
INVESTIMENTOS

Sintetiza os objetivos e 
metodologia na alocação

dos recursos de cada um dos 
planos administrados pela
Entidade, em consonância com 

o disposto nas Resoluções do 
Conselho Monetário Nacional 
(CMN) e do Conselho Nacional 

de Previdência Complementar 
(CNPC). O documento,
elaborado anualmente

pela Diretoria Executiva e 
aprovada pelo Conselho 
Deliberativo, é um instrumento 

de gestão fundamental para 
administração dos recursos dos 
Planos de Benefícios
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Limites da Política de Investimento 2025– Plano BD
(Dados baseados na política de investimento •dez/2025)

SEGMENTO LIMITE LEGAL
ALOCAÇÃO 
OBJETIVO

LIMITES

INFERIOR SUPERIOR

Renda Fixa 100% 100,00% 80,00% 100,00%

Renda Variável 70% 0,00% 0,00% 5,00%

Investimentos Estruturados 20% 0,00% 0,00% 5,00%

Imobiliário 20% 0,00% 0,00% 5,00%

Operações com Participantes 15% 0,00% 0,00% 1,00%

Investimento no Exterior 10% 0,00% 0,00% 5,00%
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Limites da Política de Investimento 2025– Plano BD
(Dados baseados na política de investimento •dez/2025)

MODALIDADE DE INVESTIMENTO
LIMITES

LEGAL POLÍTICA

Renda Fixa 100% 100%

Títulos da dívida mobiliária federal 100% 100%

Fundos de índices de títulos públicos negociados em bolsa 100% 100%

Ativos de renda fixa, exceto títulos da dívida mobiliária federal 80% 20%

Ativos de instituições bancárias 80% 20%

Ativos de sociedade por ações de capital aberto e securitizadoras 80% 20%

Fundos de índices de renda fixa negociados em bolsa 80% 80%

Títulos das dívidas públicas mobiliárias estaduais e municipais 20% 2%

Obrigações de organismos multilaterais emitidas no País 20% 20%

Ativos de instituições financeiras não bancárias 20% 20%

Debêntures emitidas por sociedade por ações de capital fechado 20% 20%

FIDC, FICFIDC, CCB com coobrigação bancária e CCCB com coobrigação bancária 20% 20%

CPR, CDCA, CRA e Warrant Agropecuário 20% 20%

Renda Variável 70% 5%

Ações de companhias abertas com classificação de governança corporativa 70% 5%

Ações de companhias abertas sem classificação de governança corporativa 50% 5%

Brazilian Depositary Receipts (BDRs) nível II e III e ETFs de BDRs 10% 5%

Certificados de ouro físico negociado em bolsa de valores 3% 0%
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Limites da Política de Investimento 2025– Plano BD
(Dados baseados na política de investimento •dez/2025)

MODALIDADE DE INVESTIMENTO
LIMITES

LEGAL POLÍTICA
Investimentos estruturados 20% 5%
Fundos de Participação 15% 5%
Fundos Multimercados Estruturados 15% 5%
Fundos classificados como "Ações - Mercado de Acesso" 15% 0%
Certificado de Operações Estruturadas (COEs) 10% 5%
Imobiliário 20% 5%
Fundos Imobiliários e cotas de Fundos Imobiliários 20% 5%
Certificados de Recebíveis Imobiliários (CRIs) 20% 2%
Cédula de Crédito Imobiliários (CCIs) 20% 2%
Operações com participantes 15% 1%
Carteira de empréstimos 15% 1%
Financiamentos imobiliários 15% 0%
Investimentos no Exterior 10% 5%
Cotas de Fis e FICFIs classificados como "Divida Externa" 10% 5%

Fundos com sufixo "Investimentos no Exterior" que invistam no mínimo 67% em FIs no exterior 10% 5%

Fundos com sufixo "Investimentos no Exterior" que invistam menos que 67% em FIs no exterior 10% 5%

Brazilian Depositary Receipts (BDRs) nível I 10% 5%

Ativos financeiros no exterior que pertences a fundos constituídos no Brasil não previstos anteriormente 10% 5%
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Limites da Política de Investimento 2025– Plano BD
(Dados baseados na política de investimento •dez/2025)

ALOCAÇÃO POR EMISSOR
LIMITES

LEGAL POLÍTICA

Tesouro Nacional 100% 100%

Instituição financeira autorizada a funcionar pelo Bacen 20% 20%

Demais emissores 10% 10%
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Limites da Política de Investimento 2025– Plano BD
(Dados baseados na política de investimento •dez/2025)

CONCENTRAÇÃO POR EMISSOR
LIMITES

LEGAL POLÍTICA

% do Capital Total de uma mesma Companhia Aberta 25% 25%

% do Capital Votante de uma mesma Companhia Aberta 25% 25%

% do PL de uma mesma Instituição Financeira 25% 25%

% do PL de um FIDC ou FICFIDC 25% 25%

% do PL de Fundo de Índice de renda fixa ou de ações de Companhia Aberta 25% 25%

% do PL de um fundo classificado no segmento estruturado 25% 25%

% do PL de um Fundo Imobiliário (FII) ou FICFII 25% 25%

% do PL de FI que aplicam em cotas de fundos de índice no exterior, BDRs nível I ou que invistam 
no máximo 67% em FIs no exterior

25% 25%

% do Patrimônio Separado de Certificado de Recebíveis com Regime Fiduciário 25% 25%

% do PL do emissor de debêntures emitidas por sociedade por ações de capital fechado 15% 15%

% do PL de fundos constituídos no exterior que são investidos por meio de fundos brasileiros que 
invistam no mínimo 67% em FIs no exterior

15% 15%

% de uma mesma série de títulos ou valores mobiliários 25% 25%
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Benchmarks e Metas da Política de Investimento 2025– Plano BD
(Dados baseados na política de investimento •dez/2025)

SEGMENTO BENCHMARK META DE RENTABILIDADE 

Plano IPCA + 3,50% a.a. IPCA + 3,50% a.a.

Renda Fixa IPCA + 4,50% a.a. IPCA + 4,50% a.a.

Renda Variável IBOVESPA IPCA + 14,66% a.a.

Investimentos Estruturados IHFA IPCA + 6,92% a.a.

Imobiliário IFIX IPCA + 6,90% a.a.

Operações com Participantes IPCA + 3,50% a.a. IPCA + 3,50% a.a.

Investimento no Exterior IPCA + 4,50% a.a. IPCA + 4,50% a.a.
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Mandatos da Política de Investimento 2025– Plano BD
(Dados baseados na política de investimento •dez/2025)

MANDATOS BENCHMARK

RENDA FIXA TRADICIONAL CDI

ALM Carteira de Títulos

MULTIMERCADO ESTRUTURADO IHFA

RENDA VARIÁVEL IBOVESPA

INVESTIMENTO NO EXTERIOR – Renda Variável MSCI GLOBAL

INVESTIMENTO NO EXTERIOR – Renda Fixa CDI + 1,60% a.a
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Risco de mercado Política de Investimento 2025– Plano BD
(Dados baseados na política de investimento •dez/2025)

MANDATO LIMITE
HORIZONTE

DE TEMPO

MULTIMERCADO ESTRUTURADO 6,50% 21 dias úteis

RENDA FIXA 1,00% 21 dias úteis

INVESTIMENTO NO EXTERIOR (RF) 4,50% 21 dias úteis

INVESTIMENTO NO EXTERIOR (RV) 25,00% 21 dias úteis

RENDA VARIÁVEL 25,00% 21 dias úteis
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Risco de crédito Política de Investimento 2025– Plano BD
(Dados baseados na política de investimento •dez/2025)

ATIVO RATING EMISSOR RATING EMISSÃO

Títulos emitidos por instituição não financeira X X

FIDC X

Títulos emitidos por instituição financeira X

RATING MÍNIMO PARA CLASSIFICAÇÃO COMO GRAU DE INVESTIMENTO
(POR MODALIDADE DE APLICAÇÃO) – ESCALA BRASILEIRA

Agência de Classificação de Risco
Emissões Bancárias Emissões Corporativas Crédito Estruturado

Longo Prazo Longo Prazo Longo Prazo
Fitch Ratings A-(bra) A-(bra) A-(bra)
Moody’s A3.br A3.br A3.br
Standard & Poor’s brA- brA- brA-
Liberum - - A-
Austin - - brA-

CATEGORIA DE RISCO LIMITE

Grau de investimento + Grau especulativo 20%

Grau especulativo 2%

O limite para títulos classificados na categoria grau especulativo visa comportar eventuais rebaixamentos de ratings de papéis já integrantes da
carteira consolidada de investimentos, papéis que já se enquadram nesta categoria e eventuais ativos presentes em fundos de investimentos
condominiais (mandato não discricionário). Nesse sentido, o limite acima previsto não deve ser entendido, em nenhuma hipótese, como aval
para aquisição de títulos que se enquadrem na categoria “grau especulativo” por parte dos gestores exclusivos das carteiras e fundos.
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Limites da Política de Investimento 2025– Plano CD
(Dados baseados na política de investimento •dez/2025)

SEGMENTO LIMITE LEGAL
ALOCAÇÃO 
OBJETIVO

LIMITES

INFERIOR SUPERIOR

Renda Fixa 100% 100,00% 70,00% 100,00%

Renda Variável 70% 0,00% 0,00% 20,00%

Investimentos Estruturados 20% 0,00% 0,00% 20,00%

Imobiliário 20% 0,00% 0,00% 10,00%

Operações com Participantes 15% 0,00% 0,00% 1,00%

Investimento no Exterior 10% 0,00% 0,00% 10,00%
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Limites da Política de Investimento 2025– Plano CD
(Dados baseados na política de investimento •dez/2025)

MODALIDADE DE INVESTIMENTO
LIMITES

LEGAL POLÍTICA

Renda Fixa 100% 100%

Títulos da dívida mobiliária federal 100% 100%

Fundos de índices de títulos públicos negociados em bolsa 100% 100%

Ativos de renda fixa, exceto títulos da dívida mobiliária federal 80% 80%

Ativos de instituições bancárias 80% 80%

Ativos de sociedade por ações de capital aberto e securitizadoras 80% 80%

Fundos de índices de renda fixa negociados em bolsa 80% 80%

Títulos das dívidas públicas mobiliárias estaduais e municipais 20% 2%

Obrigações de organismos multilaterais emitidas no País 20% 20%

Ativos de instituições financeiras não bancárias 20% 20%

Debêntures emitidas por sociedade por ações de capital fechado 20% 20%

FIDC, FICFIDC, CCB com coobrigação bancária e CCCB com coobrigação bancária 20% 20%

CPR, CDCA, CRA e Warrant Agropecuário 20% 20%

Renda Variável 70% 20%

Ações de companhias abertas com classificação de governança corporativa 70% 20%

Ações de companhias abertas sem classificação de governança corporativa 50% 20%

Brazilian Depositary Receipts (BDRs) nível II e III e ETFs de BDRs 10% 20%

Certificados de ouro físico negociado em bolsa de valores 3% 0%
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Limites da Política de Investimento 2025– Plano CD
(Dados baseados na política de investimento •dez/2025)

MODALIDADE DE INVESTIMENTO
LIMITES

LEGAL POLÍTICA
Investimentos estruturados 20% 20%
Fundos de Participação 15% 15%
Fundos Multimercados Estruturados 15% 15%
Fundos classificados como "Ações - Mercado de Acesso" 15% 0%
Certificado de Operações Estruturadas (COEs) 10% 10%
Imobiliário 20% 10%
Fundos Imobiliários e cotas de Fundos Imobiliários 20% 10%
Certificados de Recebíveis Imobiliários (CRIs) 20% 10%
Cédula de Crédito Imobiliários (CCIs) 20% 2%
Operações com participantes 15% 1%
Carteira de empréstimos 15% 1%
Financiamentos imobiliários 15% 0%
Investimentos no Exterior 10% 10%
Cotas de Fis e FICFIs classificados como "Divida Externa" 10% 10%

Fundos com sufixo "Investimentos no Exterior" que invistam no mínimo 67% em FIs no exterior 10% 10%

Fundos com sufixo "Investimentos no Exterior" que invistam menos que 67% em FIs no exterior 10% 10%

Brazilian Depositary Receipts (BDRs) nível I 10% 10%

Ativos financeiros no exterior que pertences a fundos constituídos no Brasil não previstos anteriormente 10% 10%
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Limites da Política de Investimento 2025– Plano CD
(Dados baseados na política de investimento •dez/2025)

ALOCAÇÃO POR EMISSOR
LIMITES

LEGAL POLÍTICA

Tesouro Nacional 100% 100%

Instituição financeira autorizada a funcionar pelo Bacen 20% 20%

Demais emissores 10% 10%
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Limites da Política de Investimento 2025– Plano CD
(Dados baseados na política de investimento •dez/2025)

CONCENTRAÇÃO POR EMISSOR
LIMITES

LEGAL POLÍTICA

% do Capital Total de uma mesma Companhia Aberta 25% 25%

% do Capital Votante de uma mesma Companhia Aberta 25% 25%

% do PL de uma mesma Instituição Financeira 25% 25%

% do PL de um FIDC ou FICFIDC 25% 25%

% do PL de Fundo de Índice de renda fixa ou de ações de Companhia Aberta 25% 25%

% do PL de um fundo classificado no segmento estruturado 25% 25%

% do PL de um Fundo Imobiliário (FII) ou FICFII 25% 25%

% do PL de FI que aplicam em cotas de fundos de índice no exterior, BDRs nível I ou 
que invistam no máximo 67% em FIs no exterior

25% 25%

% do Patrimônio Separado de Certificado de Recebíveis com Regime Fiduciário 25% 25%

% do PL do emissor de debêntures emitidas por sociedade por ações de capital 
fechado

15% 15%

% do PL de fundos constituídos no exterior que são investidos por meio de fundos 
brasileiros que invistam no mínimo 67% em FIs no exterior

15% 15%

% de uma mesma série de títulos ou valores mobiliários 25% 25%
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Benchmarks e Metas da Política de Investimento 2025– Plano CD
(Dados baseados na política de investimento •dez/2025)

SEGMENTO BENCHMARK META DE RENTABILIDADE 

Plano CDI IPCA + 6,27% a.a.

Renda Fixa CDI IPCA + 6,27% a.a.

Renda Variável IBOVESPA IPCA + 14,66% a.a.

Investimentos Estruturados IHFA IPCA + 6,92% a.a.

Imobiliário IFIX IPCA + 6,90% a.a.

Operações com Participantes IPCA + 6,27% a.a. IPCA + 6,27% a.a.

Investimento no Exterior IPCA + 6,27% a.a. IPCA + 6,27% a.a.



62

Mandatos da Política de Investimento 2025– Plano CD
(Dados baseados na política de investimento •dez/2025)

MANDATOS BENCHMARK

RENDA FIXA TRADICIONAL CDI

MULTIMERCADO ESTRUTURADO IHFA

RENDA VARIÁVEL IBOVESPA

INVESTIMENTO NO EXTERIOR – Renda Variável MSCI GLOBAL

INVESTIMENTO NO EXTERIOR – Renda Fixa CDI + 1,60% a.a
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Risco de mercado Política de Investimento 2025– Plano CD
(Dados baseados na política de investimento •dez/2025)

MANDATO LIMITE
HORIZONTE

DE TEMPO

MULTIMERCADO ESTRUTURADO 6,50% 21 dias úteis

RENDA FIXA 1,00% 21 dias úteis

INVESTIMENTO NO EXTERIOR (RF) 4,50% 21 dias úteis

RENDA VARIÁVEL E INVESTIMENTO NO EXTERIOR 
(RV)

25,00% 21 dias úteis



64

Risco de crédito Política de Investimento 2025– Plano CD
(Dados baseados na política de investimento •dez/2025)

ATIVO RATING EMISSOR RATING EMISSÃO

Títulos emitidos por instituição não financeira X X

FIDC X

Títulos emitidos por instituição financeira X

RATING MÍNIMO PARA CLASSIFICAÇÃO COMO GRAU DE INVESTIMENTO
(POR MODALIDADE DE APLICAÇÃO) – ESCALA BRASILEIRA

Agência de Classificação de Risco
Emissões Bancárias Emissões Corporativas Crédito Estruturado

Longo Prazo Longo Prazo Longo Prazo
Fitch Ratings A-(bra) A-(bra) A-(bra)
Moody’s A3.br A3.br A3.br
Standard & Poor’s brA- brA- brA-
Liberum - - A-
Austin - - brA-

CATEGORIA DE RISCO LIMITE

Grau de investimento + Grau especulativo 80%

Grau especulativo 4%

O limite para títulos classificados na categoria grau especulativo visa comportar eventuais rebaixamentos de ratings de papéis já integrantes da
carteira consolidada de investimentos, papéis que já se enquadram nesta categoria e eventuais ativos presentes em fundos de investimentos
condominiais (mandato não discricionário). Nesse sentido, o limite acima previsto não deve ser entendido, em nenhuma hipótese, como aval
para aquisição de títulos que se enquadrem na categoria “grau especulativo” por parte dos gestores exclusivos das carteiras e fundos.
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Informações 
Complementares

Documentos originais.
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Parecer Atuarial

FUCAP - Fundo de 
Pensão Capemi
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Parecer Atuarial

FUCAP - Fundo de 
Pensão Capemi
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Parecer Atuarial

FUCAP - Fundo de 
Pensão Capemi
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Parecer Atuarial

FUCAP - Fundo de 
Pensão Capemi
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Parecer Atuarial

FUCAP - SALUTAR
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Parecer Atuarial

FUCAP - SALUTAR
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Parecer Atuarial

FUCAP - SALUTAR
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Parecer Atuarial

FUCAP - SALUTAR
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Relatório dos Auditores 
Independentes

RELATÓRIO DOS 
AUDITORES 
INDEPENDENTES

Parecer que avalia a adequação 
das demonstrações financeiras 

da Entidade auditada, em 
relação às Normas Brasileiras
de Contabilidade e à legislação 

específica.



fucap.org.br

fucap.org.br

https://www.fucap.org.br/
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